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serviços da Presidência do Instituto Politécnico de Viseu para os 
anos de 2019, 2020, 2021, 2022, 2023 e 2024 com valor estimado 
de 33 000,00 € (trinta e três mil euros) + IVA, sendo este o valor 
máximo que a instituição se dispõe a pagar pela execução de todas 
as prestações que constituem o seu objeto, que envolve despesa 
nos anos de 2019, 2020, 2021, 2022, 2023 e 2024, de acordo com a 
seguinte repartição:

2019 o valor de 2 200,00€ (dois mil e duzentos euros) + IVA;
2020 o valor de 6 600,00€ (seis mil e seiscentos euros) + IVA;
2021 o valor de 6 600,00€ (seis mil e seiscentos euros) + IVA;
2022 o valor de 6 600,00€ (seis mil e seiscentos euros) + IVA;

2023 o valor de 6 600,00€ (seis mil e seiscentos euros) + IVA;
2024 o valor de 4 400,00€ (quatro mil e quatrocentos euros) + IVA.

2 — Os encargos financeiros resultantes da execução do contrato 
serão satisfeitos por conta da verba inscrita no orçamento para 2019 e 
a inscrever nos orçamentos subsequentes.

3 — A importância fixada para o ano de 2024 poderá ser acrescida 
dos saldos apurados nos anos que antecedem.

26 de setembro de 2018. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, João Luís Monney de Sá Paiva.
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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO PORTO, E. P. E.

Aviso n.º 14516/2018

Ciclo de Estudos Especiais de Neuropediatria
Nos termos da Portaria n.º 227/2007, de 5 de março, e do aviso 

n.º 6480/2012 (in Diário da República, 2.ª série, n.º 92, de 11 de maio 
de 2012), torna -se público que, por deliberação do Conselho de Admi-
nistração do Centro Hospitalar do Porto E. P. E. de 9 de agosto de 2018, 
se encontra aberto o Ciclo de Estudos Especiais de Neuropediatria, a 
funcionar neste Centro Hospitalar a partir de 1 de dezembro de 2018, 
nos seguintes termos:

1 — Duração do Ciclo de estudos: 24 meses
2 — Número de vagas a abrir para frequência do Ciclo de Estudos: 

uma vaga
3 — Condições de admissão: ter no mínimo o grau de especialista 

em pediatria ou neurologia.
4 — Prazo de apresentação de candidaturas: o prazo de apresentação 

de candidaturas é de 10 dias a contar da data de publicação deste aviso 
no Diário da República.

5 — Formalização de candidaturas: as candidaturas deverão ser for-
malizadas mediante requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho 
de Administração do Centro Hospitalar do Porto E. P. E. e entregue 
diretamente no Serviço de Gestão de Recursos Humanos deste Centro 
Hospitalar, durante as horas normais de expediente, até ao último dia do 
prazo estipulado, ou enviado pelo correio, sob registo e com aviso de re-
ceção, para o Serviço de Gestão de Recursos Humanos do Centro Hospi-
talar do Porto E. P. E., sito no Largo Prof. Abel Salazar, 4099 -001 Porto.

6 — Do requerimento deve constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do requerente (nome, data de nascimento, 

naturalidade, nacionalidade, residência, código postal e telefone, nú-
mero e data do bilhete de identidade ou Cartão de Cidadão e arquivo 
de identificação que o emitiu);

b) Habilitações profissionais;
c) Identificação do concurso mediante referência ao número, série, 

data e página do Diário da República onde se encontra publicado e o 
respetivo número de aviso;

d) Menção ao número de documentos que acompanham o requeri-
mento bem como a sua sumária caracterização.

7 — Outros Documentos — o requerimento deve ser acompanhado 
dos seguintes elementos:

a) Documento comprovativo da situação profissional que possui 
(carreira, categoria, natureza e tempo do vínculo a qualquer serviço 
dependente do Ministério da Saúde, no caso de existir);

b) Documento de autorização por parte do organismo de origem do 
candidato;

c) Três exemplares do curriculum vitae.

8 — Métodos de seleção — a seleção do candidato a admitir é feita 
mediante a avaliação curricular, por um júri constituído pelos seguintes 
elementos:

Dr.ª Teresa Temudo — Assistente Graduada e Diretora de Serviço de 
Neurologia Pediátrica do Centro Hospitalar do Porto E. P. E.

Dr.ª Manuela Santos — Assistente Graduada de Serviço de Neurologia 
Pediátrica do Centro Hospitalar do Porto E. P. E.

Dr.ª Inês Carrilho — Assistente Graduada de Serviço de Neurologia 
Pediátrica do Centro Hospitalar do Porto E. P. E.

Dr.ª Sónia Figueiroa — Neuropediatria e Assistente Graduada de 
Pediatria do Centro Hospitalar do Porto E. P. E.

O candidato que vier a ser admitido e os candidatos que vierem a 
ser recusados serão avisados imediatamente, dessas decisões por carta 
registada com aviso de receção

9 — Frequência do ciclo de estudos: nos termos do artigo 8.º da 
Portaria n.º 227/2007, de 5 de março

10 — Avaliação: o aproveitamento é atribuído pelo corpo docente, atra-
vés de informações semestrais, mas em caso algum poderá ser dado a quem 
tiver faltas em número superior a 10 % do total de dias úteis da duração 
do ciclo. As informações semestrais terão amplitude de 0 a 20 valores, fi-
cando automaticamente excluído no caso de a nota ser inferior a 10 valores.

A avaliação final de conhecimentos constará de um concurso de provas 
públicas, a realizar no mês imediato à conclusão do ciclo.

O concurso incluirá uma prova de avaliação curricular durante o 
último mês do ciclo. A data de realização de provas será anunciada 
durante o último mês do ciclo. O concurso incluirá uma prova de ava-
liação curricular e uma prova prática, com observação de dois doentes 
em duas horas e elaboração de relatório em quatro horas, seguida de 
discussão de relatório.

A classificação final será a média aritmética das classificações semes-
trais e das duas provas finais e será valorizada de 10 a 20 valores.

A constituição do júri de avaliação final será anunciada no decurso 
do último mês do ciclo.

25 de setembro de 2018. — A Diretora do Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Ilda Maria Correia de Magalhães.

311706244 

 HOSPITAL DISTRITAL DE SANTARÉM, E. P. E.

Deliberação n.º 1104/2018
I — O Conselho de Administração do Hospital Distrital de 

Santarém, E. P. E., reunido a 2 de agosto de 2018, nos termos do dis-
posto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, do disposto no 
n.º 3 do artigo 7.º, dos Estatutos constantes do Anexo II do Decreto -Lei 
n.º 233/2005, de 29 de dezembro, aplicáveis ao Hospital Distrital de 
Santarém, E. P. E., e do n.º 2, do artigo 10.º, do Regulamento Interno do 
Hospital Distrital de Santarém, E. P. E., delibera proceder à distribuição 
de pelouros aos seus membros, e delegar competências nos mesmos, 
nos termos e extensão seguintes:

1 — Na Presidente do Conselho de Administração, Dr.ª Ana Marília 
Barata Infante, para além das suas competências próprias, as compe-
tências na gestão estratégica dos seguintes pelouros: Área de Comuni-
cação e Imagem, Gestão das Tecnologias de Informação, Planeamento 
e Controlo de Gestão e Informação, Desenvolvimento e Organização, 
Gestão de Doentes e Arquivo Clínico, Serviços de Instalações e Equi-
pamentos, Comissão de Catástrofe e Emergência, Comissão Local de 
Informatização Clínica, Comissão da Qualidade e Segurança do Doente 
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e Comissão de Acompanhamento do Plano de Gestão de Riscos de 
Corrupção e Infrações Conexas.

1.1 — Autorizar a mobilidade entre as várias Áreas;
1.2 — Autorizar a participação em júris de concursos noutras ins-

tituições;
1.3 — Autorizar despesas de conservação, reparação e beneficiação 

das instalações até ao montante de 200.000 €;
1.4 — Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens e 

serviços até ao montante de 200.000 €.
2 — No Diretor Clínico, Dr. Paulo José Sintra de Jesus Silva, as 

competências de coordenação das Áreas de Suporte e de Prestação de 
Cuidados, bem como as competências relativas à promoção da gestão 
clínica, designadamente, em matéria de boas práticas, protocolos clínicos 
e da melhoria contínua, e de coordenação dos órgãos de apoio técnico, 
tais como, Grupo de Coordenação Local do Programa de Prevenção 
de Infeções e de Resistência aos Antimicrobianos (GCL -PPCIRA), 
Comissão de Ética, Comissão de Farmácia e Terapêutica, Comissão de 
Formação e do Internato Médico, Comissão Transfusional, Comissão 
Médica, Comissão de Certificação das Condições para Interrupção 
Médica da Gravidez, Comissão de Coordenação Oncológica, Gabinete 
da Codificação, Serviço de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho 
e Unidade Hospitalar de Gestão de Inscritos para Cirurgia (UHGIC), 
incluindo, relativamente ao pessoal médico, a competência para:

2.1 — Autorizar a mobilidade entre as várias Áreas;
2.2 — Autorizar a constituição das equipas de urgência e a substituição 

pontual dos seus elementos;
2.3 — Autorizar a participação em júris de concursos do pessoal 

médico noutras instituições.
3 — No Enfermeiro Diretor, Enfermeiro João Luís da Graça Formiga, 

as competências da gestão corrente no âmbito da enfermagem nas Áreas 
Clínicas, bem como as competências relativas à promoção de boas prá-
ticas, protocolos e melhoria contínua dos cuidados de enfermagem, e de 
coordenação e ligação aos órgãos de apoio técnico, tais como, Direção de 
Enfermagem, Gabinete da Promoção e Garantia da Qualidade, Gestão do 
Risco, Central de Esterilização, incluindo, relativamente ao pessoal de 
enfermagem e aos assistentes operacionais incluídos nas áreas clínicas, 
a competência para:

3.1 — Autorizar a mobilidade entre as várias Áreas;
3.2 — Autorizar a participação em júris de concursos noutras ins-

tituições.
4 — No Vogal Executivo, Dr. Miguel Ângelo Carmo da Silva, as 

competências da gestão corrente nas Áreas de Gestão financeira, conta-
bilidade e tesouraria, Serviço de Aprovisionamento e Gestão hoteleira, 
incluindo a competência para:

4.1 — Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens e 
serviços até ao montante de 200.000 €;

4.2 — Designar júris e subdelegar a competência para proceder à 
audiência prévia;

4.3 — Proceder à prática dos atos subsequentes ao ato de autorização 
da escolha e do início do procedimento nos termos do CCP;

4.4 — Autorizar a realização de despesas com seguros;
4.5 — Acompanhar a execução do orçamento e propor a aplicação 

de medidas destinadas a corrigir desvios em relação às previsões rea-
lizadas;

4.6 — Assegurar a regularidade da cobrança das receitas e da reali-
zação de pagamento das despesas do HDS, EPE;

4.7 — Autorizar a constituição de fundos permanentes das dotações 
do orçamento, com exceção das rubricas referentes a pessoal, até ao 
limite de um duodécimo;

4.8 — Autorizar o pagamento até ao montante da despesa de duzentos 
mil euros, nas empreitadas de obras públicas e na locação e aquisição 
de bens e serviços;

4.9 — Autorizar o pagamento de todas as demais despesas autorizadas 
pelo Conselho de Administração;

4.10 — Autorizar os reembolsos de quantias relativas a taxas mode-
radoras cobradas em excesso;

4.11 — Proceder à anulação de faturas até ao montante de cinco mil 
euros por fatura;

4.12 — Declarar as dívidas como incobráveis, nos termos do disposto 
no Despacho 267/2005, de 7 de setembro;

4.13 — Autorizar o pagamento das despesas com a assistência médica 
de grande especialização no estrangeiro, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 177/92, de 13 de agosto;

4.14 — Autorizar a realização de exames e o pagamento de despesas 
com MCDT’s, realizados em estabelecimentos de saúde externos;

4.15 — Autorizar o transporte de doentes não urgentes;
4.16 — Dar balanço mensal à Tesouraria;
4.17 — Autorizar a participação dos trabalhadores afetos às áreas e 

serviços sob a sua gestão em júris de concursos noutras Instituições.
5 — Na Vogal Executiva, Dr.ª Sónia Isabel Fernandes Sanfona Cruz 

Mendes, as competências de gestão corrente nas Áreas de Gestão de 

Recursos Humanos, Serviço Social e Gabinete do Cidadão, Comissão 
do SIADAP, incluindo a competência para:

5.1 — Justificar e injustificar faltas nos termos da lei;
5.2 — Autorizar o processamento dos vencimentos;
5.3 — Autorizar o processamento de horas extraordinárias de acordo 

com a programação aprovada pelo Conselho de Administração;
5.4 — Praticar todos os atos referentes à mobilidade dos recursos 

humanos do HDS, EPE em qualquer das formas legalmente previstas, 
com exceção da autorização de novos contratos e da renovação dos 
existentes bem como de todos os que impliquem encargos adicionais 
para o HDS, EPE;

5.5 — Autorizar a atribuição de abonos e regalias a que os trabalha-
dores tenham direito nos termos da lei;

5.6 — Praticar todos os atos relativos à aposentação e todos os atos 
respeitantes ao regime de Segurança Social da Função Pública incluindo 
os referentes a acidentes de serviço;

5.7 — Promover a verificação domiciliária da doença, nos termos dos 
artigos 20.º, 21.º e 22.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

5.8 — Promover a submissão dos trabalhadores à junta médica da 
ADSE;

5.9 — Autorizar os pedidos de apresentação à junta médica da Caixa 
Geral de Aposentações;

5.10 — Confirmar as condições legais da progressão dos trabalhadores 
e autorizar os abonos daí decorrentes;

5.11 — Aprovar as listas legais de antiguidade dos trabalhadores e 
decidir das respetivas reclamações;

5.12 — Conceder o estatuto de trabalhador estudante, nos termos 
da lei;

5.13 — Autorizar as deslocações em serviço, qualquer que seja o 
meio de transporte, bem como o processamento dos correspondentes 
abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte 
e de ajudas de custo;

5.14 — Autorizar os trabalhares a comparecerem em juízo quando 
requisitados nos termos da lei de processo;

5.15 — Assinar a correspondência ao expediente necessário à exe-
cução das decisões proferidas nos processos relativos a assuntos de 
pessoal, bem como autorizar publicações na imprensa diária e no Diário 
da República;

5.16 — Autorizar a destruição de documentos respeitantes a concur-
sos, nos termos da legislação em vigor;

5.17 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
petivo plano anual;

5.18 — Autorizar as várias modalidades de organização e duração do 
tempo de trabalho e aprovar os respetivos horários;

5.19 — Autorizar a participação dos trabalhadores afetos às áreas e 
serviços sob a sua gestão em júris de concursos noutras Instituições;

5.20 — Conceder as licenças e dispensas previstas no regime legal 
da proteção da parentalidade;

5.21 — Determinar a reposição de dinheiros públicos e participar à 
administração fiscal as faltas de pagamento;

5.22 — Autorizar a extração de fotocópias e a passagem de certidões.
II — A delegação de competências ora determinado não exclui as 

competências do Conselho de Administração para tomar resoluções 
sobre os mesmos assuntos.

III — Ficam os membros do Conselho de Administração autorizados 
a subdelegar as competências acima delegadas no pessoal dirigente ou 
de chefia que deles depende.

IV — A presente deliberação produz efeitos desde dia 30 de julho de 
2018, ficando por este meio ratificados, nos termos do artigo 164.º do 
Código do Procedimento Administrativo, todos os atos praticados no 
âmbito das competências ora delegadas.

26 de setembro de 2018. — A Vogal do Conselho de Administração, 
Dr.ª Sónia Sanfona.
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 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E.

Deliberação n.º 1105/2018
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 29 de agosto de 2018, foram 
autorizadas as acumulações de funções aos seguintes trabalhadores:

Elsa Cristina Colaço Alho, Enfermeira, no Centro de Apoio a Idosos 
de Moreanes;

José Maria Cerejo Gonçalves, Enfermeiro, no Hospital de S. Pau-
lo — Santa casa da Misericórdia de Serpa e no Synlab Portugal;

Maria José Moita Araújo, Enfermeira, no Laboratório de Análises 
Clínicas Dr. Flaviano Gusmão, S. A.;


